
PROJETO DE LEI   92/2024  

                                                                

Dispõe  sobre  a  nomeação  de  Praça  Professora
Maria Idalina a praça pública situada ao lado do
Colégio  Adelmario  Pinheiro  na  Rua  Nestor  no
bairro Alto Maron.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, aprova a seguinte
Lei:

Art. 1° -  Fica denominada PRAÇA PROFESSORA MARIA IDALINA, equipamento público 
urbano municipal situada ao lado do Colégio Adelmario Pinheiro na Rua Nestor Fonseca com a 
Av. São Geraldo, no bairro Alto Maron.
                                     
Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 14 de outubro de 2024.

CÂMARA MUNICIPAL
VITÓRIA DA CONQUISTA

PROPOSIÇÃO APROVADA EM 
REDAÇÃO FINAL NA SESSÃO DO 

DIA 20/12/2024

 

             _____________________________ 
         PRESIDENTE

             Hermínio Oliveira



Justificativa

A  PROFESSORA  MARIA  IDALINA  LOPES,  falecida  nesta  Cidade  em  27.03.2024
moradora da Rua Nestor Fonseca, alto maron, exemplo de humildade absoluta que em
vida prestou inestimáveis serviços à cidade de Vitória da Conquista, onde fixou residência
por  muitos anos,  dando exemplo de dignidade e irretocável  personalidade lecionando
como  professora  e  Diretora  na  sala  de  aula,  participando  em  movimentos  na  igreja
católica e trabalhando com formação da família  dando um verdadeiro testemunho de
honestidade, respeito, atenção e prestatividade a todos que a procurava.

A senhora MARIA IDALINA LOPES esposa do saudoso Jamilton que fez parte do grande
Time de futebol do Conquista EC na década de 70, nascida na Cidade de Santa Inês-
Bahia;  em  09  de  julho  de  1949,  vindo  para  vitória  da  conquista  ainda  jovem  onde
estabeleceu-se, e formando-se em pedagogia e exerceu o cargo Professora e Diretora da
Escola  Lycia  Pedral  Professora  do colégio  Adelmario  Pinheiro,  Tiro  de  Guerra,  tendo
assim contribuído de maneira relevante na formação de muitos profissionais das várias
classes  sociais,  além de  ser  um sustentáculo  de  uma  família  respeitada  por  toda  a
comunidade, com exemplos de humildade, integridade, honestidade e honradez.

Portanto, nada mais coerente perpetuar a história desta digna cidadã, dando a uma das
praças localizada neste Bairro Alto Maron, Nesta Cidade de Vitoria da Conquista, o seu
honrado nome.

Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 14 de outubro de 2024.




